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PREFEITURA 1.' ICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI Nc  4.523/2003 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTE 
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A. 	;;.i A Crnar 	 1..0,aiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a 
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,M 	 ro 	DEDOS PROr E T M 	 RANSPORTE ESCOLAR 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE - APTEL. 
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Esta Lei entra em vigor na data de 	sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, to 
inteiramente como neta se contém. 
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